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INDICAÇÃO N.º 117/2025 

Xinguara, 06 de maio de 2025. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  

 

O vereador ao final subscrito, consoante o Regimento Interno dessa Casa, vem, respeitosamente, 

indicar ao Prefeito Municipal de Xinguara, Á viabilidade para a construção de um estacionamento 

público na Rua Cecília Meireles, nas imediações da Clínica Especializada. 

 

Justificativa: 

 

Considerando o expressivo crescimento populacional do Distrito Rio Vermelho, venho, por meio 

deste ofício, solicitar a análise e viabilidade para a contratação de uma assistente social que atue de 

forma permanente na localidade. 

 

A demanda por atendimento social tem aumentado significativamente, refletindo-se em diversas 

solicitações da comunidade, que tem manifestado, de forma recorrente, a necessidade da presença de 

uma profissional capacitada para atender às situações de vulnerabilidade social, orientação de famílias, 

encaminhamentos a serviços públicos e demais atribuições pertinentes à função. 

 

Ressalto ainda que há uma profissional formada em Serviço Social, que demonstrou interesse 

em exercer sua função junto à população local, o que facilitaria a efetivação dessa demanda, inclusive 

com redução de custos relacionados à mobilidade e deslocamentos. 

 

A presença de uma assistente social no distrito contribuirá de forma efetiva para o fortalecimento 

da rede de proteção social, assegurando mais dignidade e cidadania à população local. 

 

Dessa forma, solicito especial atenção a esta demanda e, caso seja necessário, coloco-me à 

disposição para colaborar no que for possível para viabilizar essa importante ação. 

Certo de contar com a atenção e sensibilidade de Vossa Senhoria, coloco-me à disposição para 

eventuais esclarecimentos e reforço a importância desta ação para o bem-estar coletivo. 

 

 

Thiago Alves Torres 

Vereador Proponente 


